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CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS

PORTARIA Nº015/2025 – O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES-
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES

PORTARIA Nº 015/2025 

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PEDRO  GOMES-ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO
SUL,  NO  USO  LEGAL  DAS  ATRIBUIÇÕES,  COM
BASE  NO  INCISO  VI,  DO  ARTIGO  39,  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 759/2003. 

O Presidente da Câmara Municipal de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso
de suas atribuições legais, 

Resolve:     

Art. 1º Designar A servidora POLLIANY DE SOUZA MOREIRA MELO,  ocupante da Função
de  ASSESSOR  II,  Símbolo  DAI  -2,  com  lotação  na  Secretaria  Administrativa  da  Câmara
Municipal de Pedro Gomes-MS , como “Fiscal de Contrato” , para acompanhar e fiscalizar os
contrato administrativo até o seu termo final de encerramento, devendo: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
serviços prestados à Administração, conforme o caso; 

II - Verificar a entrega Da prestação de serviços, bem como valores e quantitativos, e se está
sendo cumprido de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório, conforme
o caso; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar o objeto contratado; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas; 

V - Acompanhar as vigências contratuais e tomar providências para solicitar antecipadamente
os aditamentos ao contrato nos casos em que se fizerem necessário, nos termos da lei. 

Art.  2º  O  servidor  designado  poderá  ser  trocado  a  qualquer  tempo,  de  acordo  com  a
conveniência e necessidade da administração. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Pedro Gomes, 06 de Fevereiro de 2025. 

REGES NUNES DE PAULA 

Presidente da Câmara Municipal 



Pedro Gomes/MS 

Publicada e Registrada na Secretaria Administrativa 

Da Câmara Municipal de  Pedro  Gomes-Estado   de 

Mato Grosso do  Sul, de  acordo  com   a   Legislação 

Em vigor, na data supra. 

ADAIDES FRANCISCO DE MORAIS 

1º Secretário 
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